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FUNCEF credita R$ 3,45 milhões aos participantes do REG/Replan Não Saldado

Medida foi motivada pelo fim do equacionamento, anunciado em 13 de março
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Os 5,6 mil participantes do REG/Replan Não Saldado receberam a devolução das contribuições
extraordinárias recolhidas de janeiro a março deste ano, um total estimado de R$ 3,45 milhões,
nesta sexta (19/4).

A informação havia sido antecipada em 13 de março, quando a Fundação anunciou o fim do
equacionamento na modalidade Não Saldada, 14 anos antes do prazo previsto.

A devolução ocorreu porque a apuração de resultado teve como data-base 31 de dezembro de
2023. O reequilíbrio do plano foi alcançado com parte do superávit de R$ 200 milhões registrado no
ano passado.

Do valor total anunciado, R$ 2,92 milhões foram creditados aos mais de 4,6 mil aposentados e
pensionistas do plano. E os R$ 532 mil restantes, aos participantes ativos e autopatrocinados.

“O fim do equacionamento no REG/Replan Não Saldado foi uma das grandes conquistas de 2023,
possibilitada por uma gestão técnica e de excelência, que contou com o apoio da patrocinadora e a
confiança dos participantes", afirmou o presidente Ricardo Pontes. "Estamos no caminho certo.
Esperamos agora avançar no Saldado", concluiu o presidente.

Fonte: Funcef, em 19.04.2024.
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